
ASSOCIAÇÃO DA ADVOCACIA TRABALHISTA DO ESTADO DO PARÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE VOTAÇÃO 

ELEIÇÕES ATEP-PA. TRIÊNIO 2024/2027 

A Comissão Eleitoral responsável pelas eleições para escolha da Diretoria, Diretoria 

Subseccional e do Conselho Deliberativo da Associação da Advocacia Trabalhista do 

Estado Do Pará - ATEP/PA – triênio 2024/2027, com base no artigo 21, §2º, do seu 

Estatuto Social, convoca todos os advogados e advogadas associados, aptos e aptas a 

votar, na forma do disposto no artigo 4°, inciso I do referido Estatuto, para participarem 

das eleições para escolha da Diretoria e Conselho Deliberativo – triênio 2024/2027, que 

serão realizadas no dia 22 de março de 2024 (sexta-feira), de maneira virtual, iniciando 

às 08h e encerrando às 15h, conforme previsão no artigo 29 do Estatuto Social da 

associação. 

A eleição ocorrerá de forma virtual, através de plataforma gerenciada pela empresa GRTS 

Digital, especializada no ramo de assembleias virtuais. Na referida plataforma, o 

associado realizará login e senha, respectivamente, com os dados de seu número de 

inscrição na OAB e CPF, após ingresso no sistema, o associado receberá através de e-

mail/celular, código de autenticação para validação do voto. O link para votação estará 

disponível no site da associação, redes sociais, bem como será encaminhado via mala 

direta para os associados até o dia 12/03/2024. 

Conforme previsão expressa do artigo 34 do Estatuto, a presidência da associação indicará 

2 (dois) membros que irão compor a comissão eleitoral que realizará o acompanhamento 

do pleito, e neste ato nomeia como membros da referida comissão os advogados: Cinthia 

Rodrigues Santana (OAB/Pa 21.948) e Sérgio Leite Cardoso Filho (OAB/Pa 14.110). 

Considerando o previsto no artigo 31, § 3° do Estatuto da Associação, segue abaixo link 

com a relação de associados habilitados a votar, cabendo ressaltar que em até 15 dias após 

a publicação deste edital, será publicada nova lista definitiva e atualizada, visto que de 

acordo com o artigo 37, § 3° do Estatuto, os associados terão até o último dia útil de 

fevereiro (29/02/24 - quinta-feira) para regularizar sua adimplência junto à associação. 

https://www.atep.adv.br/_files/ugd/35e6c1_f1eaa38a219a47b6bce181ad7a5df099.pdf 

Belém-PA, 19 de fevereiro de 2024. 
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